
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

EDITAL Nº 6, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025EDITAL Nº 6, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Torna público o resultado final do cancelamento de auxílios
estudan2s dos(as) em decorrência da expiração do prazo de
recebimento dos auxílios estudan2s, referente ao semestre regular
de 2024.2 que corresponde ao tempo mínimo de integralização do
curso.

A SUBSTITUTA DO TITULAR DO CARGO DE PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA SUBSTITUTA DO TITULAR DO CARGO DE PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
(UNILA)(UNILA), nomeada pela Portaria Nº 1375, de 23 de novembro, publicada no boletim de serviço nº 213, de 28 de novembro de 2023, a partir da competência
delegada pela Portaria Nº 285/2020/GR, de 21 de agosto de 2020 e nos termos da legislação vigente e

CONSIDERANDO os princípios norteadores da administração pública, estabelecidos pela Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 7234 de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES;

CONSIDERANDO o disposto nos editais de seleção; editais de renovação; e nos termos de compromisso firmados pelos discentes na ocasião de adesão aos
auxílios estudantis;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 23º, 24º e 25º das Portarias Nº 05/2019/PRAE e Nº 07/2019/PRAE e artigos 24º, 25º e 26º da Portaria N°
06/2019/PRAE;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa PRAE Nº 09/2022;

CONSIDERANDO o Ofício-Circular Nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC, o qual orienta se seguir o princípio da transparência na publicação dos
documentos referentes à Assistência Estudantil;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa PROGRAD Nº 6/2020 e as Resoluções Nº 8/2020 e Nº 2/2021 COSUEN,

RESOLVE:

Tornar público o resultado final e retificação referente ao processo de cancelamento de auxílios estudantis em decorrência de expiração do prazo de
vigência referente ao semestre letivo 2024.2

referente ao semestre letivo 2024.2

 

1. Da relação de discentes DEFERIDOS:

 
Nome do(a) discente Resultado

1 ANA SOFÍA LÓPEZ MORENO 2 SEMESTRES

2 BACHELARD NOEL 1 SEMESTRE

3 BRANDON MARTIN QUISPE FLORES 1 SEMESTRE

4 BRUNO ADÁN MARTÍNEZ IGLESIA 2 SEMESTRES

5 BRUNO EMANUEL LUTKMEIER DOS SANTOS 2 SEMESTRES

6 CARLOS ANDRÉS RAMOS FERNÁNDEZ 2 SEMESTRES



7 CINTHIA MARIBEL MARTINEZ IGLESIA 1 SEMESTRE

8 CONSTANZA ANDREA CRISOSTOMO
ARANDA

1 SEMESTRE

9 DEYVISON DIAS SANTOS 2 SEMESTRES

10 DIANA ROSA DELGADO HERNANDEZ 2 SEMESTRES

11 DJEGO PIERRE JOSEPH 2 SEMESTRES

12 EDILSON SILVA CALDERÓN 2 SEMESTRES

13 EMILY MERCEDES QUISPE CHAMBILLA 2 SEMESTRES

14 ESTEBAN HUMBERTO VELAZQUEZ LEON 2 SEMESTRES

15 GARSON JULIO DJÚ 2 SEMESTRES

16 JAIME ALEXANDER ALARCON CESPEDES 2 SEMESTRES

17 JAQUELINE DOS SANTOS 1 SEMESTRES

18 JEAN PIERRE GIRALDO ORDÓÑEZ 2 SEMESTRES

19 JOAQUIN MARCELO RODRIGUEZ CATACORA 1 SEMESTRE

20 JONAS DORILUS 1 SEMESTRE

21 JOSE EDUARDO CHUCUYA CURO 1 SEMESTRE

22 JOSEANE MENDES AURIQUES 2 SEMESTRES

23 JUAN DIEGO CORREDOR MENDEZ 1 SEMESTRE

24 JUDETTE ANAÏKA ANTOINE 2 SEMESTRES

25 JULIAMÈNE VILFORT 1 SEMESTRE

26 KARINA MARIA CABRERA MERCADO 2 SEMESTRES

27 KATHERINE CAILLAHUA HUAPAYA 2 SEMESTRES

28 KATTY KAROLAY ORTIZ SOLIS 2 SEMESTRES

29 KAUANO MOREIRA CHALES 2 SEMESTRES

30 LEIDY KATHERINE VEGA MAHECHA 2 SEMESTRES

31 LISANDRO ANDRÉS AVILA MALDONADO 1 SEMESTRE

32 LOUVEDA MARKAELLE FLEURANT 1 SEMESTRE



33 LUIS EDUARDO HERRERA URIBE 2 SEMESTRES

34 LYDA MILENA MEDINA CAPERA 1 SEMESTRE

35 MAGDALINA VILAMAR 1 SEMESTRE

36 MARIA ELOISA BATISTA PEREIRA DOS
SANTOS

2 SEMESTRES

37 MARIANH JACI ALVIA JAMA 2 SEMESTRES

38 MICHAEL JOHAN PACORI ARAPA 2 SEMESTRES

39 MILIDER CARMELA PINO MORENO 2 SEMESTRES

40 OSCAR JONATHAN OSORIO DOMINGUEZ 2 SEMESTRES

41 PIERRE RICHARD JEAN LOUIS 1 SEMESTRE

42 RODRIGO MANUEL PANIAGUA SOSA 1 SEMESTRE

43 ROGER SAINTILUS 2 SEMESTRES

44 SADY MABEL SEGOVIA MORINIGO 1 SEMESTRE

45 STARLINE YSUELT MOMBRUN 2 SEMESTRES

46 SUSAN NAA DE-GRAFT 2 SEMESTRES

47 TALITA LARISSA DE OLIVEIRA AQUINO 1 SEMESTRE

48 THIAGO MAKOTO YASUOKA 1 SEMESTRE

49 VANESSA MAYTA POCOACA 2 SEMESTRES

50 VICTOR HUGO FARIA DA SILVA 2 SEMESTRES

51 YENCY ASTRID GARCÍA CRUZ 1 SEMESTRE

 

2. Da relação de discentes INDEFERIDOS:

 
Nome do(a) discenteNome do(a) discente

1 ALYSON DA SILVA OTAVIANO

2 JACCY CHERIZARD

3 JONATAN COELLO CAHUACHI

 

3. Da relação de discentes que NÃO PROTOCOLARAM RECURSO e, portanto, estão INDEFERIDOS:



 Nome do(a) discente

1 JORGE MARIO BAQUERO CRUZ

2 KAMILA JAISSA DOS SANTOS

3 LOUNANDJINA JOSEPH

 

 

4. A discente GIOVANNA VITORIA SIMOES FEITOSA deverá enviar e-mail com recurso referente a este edital quando retornar da mobilidade estudantil,
conforme disposto no Art.12 da Instrução Normativa Nº1/2024/PRAE.

5. DA RETIFICAÇÃO

5.1 O discente RUBÉN DARIO MARULANDA CAMPO não é público-alvo deste edital uma vez que não atingiu o tempo mínimo regular de seu curso.

6. Das disposições gerais

6.1 Os(as) discentes com auxílios prorrogados deverão obrigatoriamente cumprir o plano de conclusão apresentado.

6.2 Os casos que necessitarem solicitação de suspensão dos auxílios, dentro do prazo de prorrogação, deverão ter parecer indicativo de equipes técnicas
do Departamento de Apoio ao estudante - DEAE/PRAE.

6.3 Sobre os casos de deferimento de prorrogação dos auxílios, serão respeitados os prazos estabelecidos e definidos neste edital, não havendo
possibilidade de nova prorrogação ao final deste.
6.4 A data de finalização dos auxílios daqueles discentes indeferidos que não apresentaram recurso será ao final do semestre letivo 2024.2. Ou seja, não
haverá pagamento em abril de 2025.

 

 

ANA PAULA OLIVEIRA SILVA DE FERNANDEZ

Edital nº 6/2025/Prae, com publicação no Boletim de Serviço nº 39, de 28 de Fevereiro de 2025.


